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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___/2024 

 

O “caput” do art. 20 do Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 003/2024,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 20. O alvará de implantação das obras só será 

emitido após a efetivação da garantia e a 

assinatura do termo de compromisso pelo 

empreendedor.” 

 

Aracruz/ES, 30 de julho de 2024. 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora – MDB 
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